
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NÍ2 a. 596/93 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO HUNICIPAL 
A EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE 
LOCACaO DE IHOVEL" 

FERULIO TEDESCO N E T T O , Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seçjuinte Lei: 

ARTIGO -•• Fica o 
cont rat o 
rua Mal. 

Poder Execut ivo Mun ic ipa 1, aut or inado a e-Fet uar 
particular de locaçao do imóvel localizado na 

n o 

MACIEL 
, nesta 
BARROSO, 

Floriano Peixoto 
propriedade de VERA LÜCIA 
casada, portadora do.^CIC í068Í0780-49, 
residente na Av. Des. André da Rocha n9 67, 
cidade de Porto A l e g r e - R S . 

C i d a d e , de 
b r a s i 1 e i r a , 
professora, 

Ap. 3i, na 

ARTIGO ae 

ARTIGO 35 

ARTIGO 49 

A locação constante no artigo anterior, é feita pelo prazo 
de i (um) a n o , a contar de Í0 (dez) de janeiro de Í993. 

O valor locativo inicial é de Crít 1.850.700,00 (um 
milhão, duzentos e cinqüenta mil e setecentos cruzeiros), 
mensal, e com reajuste pela variação da TR (Taxa 
Referencial), e será pago até o dia i0 (dez) do mês 
sub se qUen te ao ven c i d o. 

O imóvel 
ELEITORAL, 

locado destina-se ao funcionamento do 
desta Cidade. 

CARTORIO 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 52 - R(2vogaclas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta d a t a . 

GABINETE DO PREFEITO HUNICÍPAL, íí de Fevereiro de Í993. 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

j / o ^ l Í''CXJLJ0ULX> CU 

PAULC^ ROBERT(y^FE#;FifEIRA MIGLIAVACCA 
Secretário de Administração 

' ! 
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